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Dispõe acerca da Política Manicipal de atendimenlo dos
Direitos da Criança e do Adolescenle e dá ouÍrus
providências.

TITULO I

De PolÍtica Municipel de Atendimento eos Direitos de Criençe e do Adolescente

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. l" Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e

sobre as normas gerais para a sua adequada aplicação.

AÍt. 2o A Politica de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, no âmbito
Municipal, far-se-á por meio das seguinües linhn< Qs ação:

I - Políticas sociais brásicas;

II - Políticas e programas de assistência social, em caúter supletivo, para aqueles que deles
necessitem;

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial as ütimas de

negligênci4 maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

IV - Serviço de identifrcação e lor,aliz.qfu de pais, responsíveis crianças e adolescentes

desaparecidos;

V - Proteção juridico-social por entid"des de defesa dos direitos da criança e do adolescente.

VI - políticas e pmgrarnas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento do
convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do direito à conüvência familiar de crianças
e adolescentes;

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e adolescentes

afastados do convíüo famíliar e à adoção, especificamente inter-racíal, de crianças maiores ou
de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de

irmãos;

VIII - políticas de profissionalização e acesso ao mrmdo do trabalho;

lX - Políticas de acesso a esporte, lazer e cultura;
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X - Demais políticas necessiírias à execução das medid^s protetivas e socioeducativas, previstas
nos arts. 87, 101 e 112, da Lei Federal N' 8.069/90, assegurando em todas elas o tratamento
com digrridade e respeito a liberdade e convivência familiar e comunitiíria.

Panágrafo rinico. Ao atendimento a que alude este artigo deverá ser assegurada absoluta
prioridade, respeitando a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em
desenvolümento.

ArL 3o São diretrizes da Política Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do
Adolescente:

I - Municipalização do atendimento;

II - CdaÉo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgão
deliberativo e controlador das ações municipais, assegurada a participação popular paritária por
meio de organizações representativas, na forma desta lei;

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização politico-
administraüva;

lV - Manutenção do Fundo Municipal, vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente;

V - Integmção operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensori4 Segurança

Pública e Assistência Social, para efeito de agiliza&o do atendimento inicial a adolescente a
quem se atribua autoria de ato infracional;

VI - integração operacional de órgãos do Judiciririo, Ministério Publico, Defensori4 Conselho
Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais básicas e de assistência social, para

que poss:r agilizar o atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em programas de

acolhimento familiar ou institucional, com üsta a sua nípida reintegração à àmília de origem
ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inúável, sua colocação em família substitutâ"
em quaisquer das modalidades previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente;

YII - mobilizqão da opinb píblica para a indispensável participaçito dos diversos segrnentos

da sociedade;

CAPITULO II

Das Entidades de Atendimento

Art. 4" As entidades de atendimento, govemamentais e não govemamentais, são responsáveis
pela manutenção das próprias unidades, assim como pelo planejamento e execução de
programas de pÍoteção e socioeducativos destinados a crianças e adolescentes, em

I - orientaçiio e apoio sociofamiliar;

II - Apoio socioeducativo em meio aberto;

III - colocação familiar;
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AÍ. 4" As entidades de atendimento, govemamentais e não govemamentais, são

responsíveis pela manutençÍlo das póprias unidades, assim como pelo planejamento e

execução de programas de proteção e socioeducativos destinados a crianças e

adolescentes, em regime de:

I - orientação e apoio sociofamiliar;

II - Apoio socioeducativo em meio ahrto;

III - colocação familiar:

IV - Acolhimento institucional;

V - Prestaçâo de serviços à comtmidade;

VI - Liberdade assistida;

VII - semiliberdade;

VIII - internação.

AÍ. 5o As entidades de atendimento, govemamentais e não govemamentais, deveriio

proceder à inscrição de seus programas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente, devendo especificar os regimes de atendimento na forma do Estatuto

da Criança e do Adolescente.

§l'O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente manteni registro das

inscrições e de suas alterações, do que fará comunicaçâo ao Conselho Tutelar e à
autoridade Judicirâria.

§2" As regras sobre o procedimento de inscrição, requisitos e obrigações rlas entidades,

bem como a sua fiscalização, obedecem as disposições contidas no Estatuto da Criança e

do Adolescente (I-ei Federal n" 8.0ó9, de l3 de julho de 1990).

TTTULOII

Dos Instrumentos da Politica Municinal de Atendimento aos Direitos da Crianca e

do Adolescente

Art. 6' São instrumentos da Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e

do Adolescente:

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA);

II - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA);

III - Conselho Tutelar.

oto prefelàtradcpandocfenos a wtfi.paudoúerroa.rn.gov.br
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CAPÍTULO I

Do Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente

Secão I

Disposicões eerais

Art. 7o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pau dos Ferros

(CMDCA) é um órgão:

Deliberativo, formulador e controlador da política de atendimento aos direitos da criança

e do adolescente, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com

composição pariüíria de seus mernbros.

§ l'O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente atenderá aos

seguintes objetivos:

I - Definü, no âmbito do municipio, políticas públicas de pmteção integml a inÍZincia e

a juventude, incentivando a criação de condições objeüvas para sua concretização, com

üstas ao cumprimento das obrigações e garantias dos direitos preüstos no artigo 2o desta

Lei;

II - Controlar ações govemamentais e não-govemamentais, com atuação destinada a

infincia e a juventude do mrrnicípio de Pau dos Ferros/RN, com vistas a consecução dos

objetivos definidos nesta lÉi.

§2" Entende-se por política pública aquela que emana do poder govemamental e da

sociedade civil organnda üsando o interesse coletivo.

§3" As decisões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no

âmbito de suas atribúções e competências, vinculam as ações govemamentais e da

sociedade civil organizada, em respeito aos princípios constitucionais da participação

popular e da prioridade absoluta a criança e ao adolescente (Resolução n" 105/05 do

CONANDA).

§4o Em caso de in-&ingência de alguma de s,,as delilrerações, o Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente representaÍá ao Ministério Público visando a adoção

de providências cabíveis (Resolução n' 105/05 do CONANDA)

Secâo II

Comoosicõo. reouisitos. orocesso de escolha. natureza iurÍdicr e perda da funcão.

o:o prefalfitradepaudo,Efêfios a www.paudosf*ros.rn.gowbr
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AÍt. 8' O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pau dos

Ferros/RN (CMDCA) é composto por 08 (oito) membros titulares e seus respectivos

suplentes, sendo 04 (quaho) Í€prcsentantes do Poder Executivo Municipal e 04 (quatro)

representantes da Sociedade Civil.

Art. 9o AAssembleia Geral para escolha dos membros da Sociedade Civil realizar-se-á a

cada 02 (dois) anos e será convocada oficiatnente pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente em atividade, 45 (quarenta e cinco) dias antes do término do

mandato.

Panígrafo rinico. O Presidente do CMDCA em atiüdade presidiní a Assembleia Geral

com representantes da Sociedade Ciül, zelando pela ordem, objeüüdade e cumprimento
das disposições desta lei.

fut.10. A escolha dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente obedece à seguinte composição:

I - 04 (quatro) representantes do Poder Executivo Mlnicipal e seus respectivos suplentes,

a serem indicados e desigrados pelos Secretários dos respectivos órgâos, conforme a

seguir especificado:

a) 01 (um) repÍesentante da Secretaria Mrmicipal de Assistência Social;

b) 0l (urn) representante da Secretaria Mmicipal da Educação;

c) 0l (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

d) 0l (um) repr€sentante da Secretaria Municipal de Adminisaação e Recursos

Humanos.

II - 04 (quatro) represêntantes, e seus respectivos suplentes, de organizações da sociedade

civil que promovam estudo, pesquisa, defesa ou atendimento dos direitos da criança e do

adolescentg bem comq representantes de usuários da política municipal de atendimento

dos direitos da criança e do adolescente, conforme a seguir especificado:

a) 0l (um) representante dos profissionais que atuem em Política de atendimento da

criança e do Adolescente;
b) 0l (um) representante de entidade de estudo, pesqüsq defesa ou atendimento a

criança e ao adolescente;

c) 0l (um) ÍepÍ€sentante de usuiírios da política municipal de atendimento dos

direitos da criança e do adolescente.

d) 0l (um) representante do segrnento religioso que atuem com crianças e

adolescente.

§l' Participarão da Assembleia Geral os líderes ou presidentes de organizações da

sociedade civil convocadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
ata prefelfuradolpeudoslefios attvw.paudosf*rds.Ín\gov.br
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Adolescente, bem como, rcpÍresentantes de usuários da política municipal de ateldimento
dos direitos da criança e do adolescente.

§ 2" Cada organização devení indicar dois candidatos à rcpresentação de sua entidade,

sendo um titular e um suplente.

§ 3o Os representantes da sociedade civil terão mandato de 02 (dois) anos, permitida

uma recondução, por igual período, sendo substituídos pelos suplentes nas ocasiões de

faltas, impossibilidade de comparecimento ou quaisquer impedimentos.

§4o Feita à escolha dos titulares e suplentes que irão representar a Sociedade Civil
conforme as disposições desta lei, a Assembleia Geral encaminhará os nomes e demais

dados pessoais ao Secreüírio Municipal de Assistência Social, para no prazo de 05

(cinco) ser expedida Resolução, designando-os.

§5o Perdení a função o membro do Conselho:

I - Que não comparecer, injustificadamente, a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05

(cinco) altemadas no mesmo ano, decisão que seÉ tomada por deliberação de 2/3 (dois

terços) dos membros do Conselho;

II - Que tenha sido condenado, por sentença judicial transitada em julgado, por crime ou
contravençÍio penal, ocasião em que o respectivo suplente sení convocado para assumir

a tihrlaridade da função.

Secão III Das diretrizes de atuacão

Art. 12. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente escolherá, pelo
quórum de 2/3 (dois terços) de seus membros, o Presidente, o Vice-presidente e o
Secretrírio Geral , observadaaparidade enüe representantes da Sociedade Civil e do Poder

Executivo no momento da eleição e as demais regras especificadas no Regimento Intemo
do Conselho.

Art. I 3. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I - Zelat pelo cumprimento das disposições contidas nesta lei, fiscalizando as ações de

execução, observadas as linhas de ação e as diretrizes estabelecidas no Estatuto da

Criança e do Adolescente.
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II - Zelar pela aplicação da Política Nacional de Atendimento aos Dfueitos da Criança e

do Adolescente no Município de Pau dos FerroVRN;
III - atuar em consonância com os Conselhos Nacionais e Estaduais dos Direitos da

Criança e do Adolescente, órgãos federais s sstaduais ou entidades não-govemamentais,

para tomar efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos na Lei no 8.069,

de 13 de julho de 1990;

IV - Acompanhar o ordenarrento institucionâI, propondo, sempre que necessário, as

modificações na estrutura pública e privada destinada ao atendimento da criança e do
adolescente, no âmbito municipal;
V - Apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos da criança e do

adolescente, com a indicação das medidas a serem adotadas nos casos de atentados ou
violação dos mesmos;

VI - Acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamenúria do Município,
indicando modificações necesúrias à consecução da Política Municipal formulada para

a promoção dos direitos da criança e do adolescente;

VII - gerir o Fundo Municipal de que trala esta lei, fixando os critérios para sua utilização,
nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente;

VIII - elaborar seu Regimento lntemo, aprovando-o pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois

terços) de seus membros, nele definindo as demais especificações quanto a escolha e

atribuições do Presidente, Vice-presidente e Secretário Geral do CMDCA.

Art. 14. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social disponibilizani o suporte

tecnico-administrativo-financeiro necessário a eficiente atuação do CMDCA, que

utilizará as instalações fisicas da Ser;retaáa

AÍ1.15. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente divulgará

amplamente à comunidade:

I - O calendário ds sue< 1prnifi6s;

II - As ações prioriúrias para aplicação das políticas de atendimento à criança e ao

adolescente;

III - os reqúsitos para a aprcsentaçilo de projetos a serem beneficiados com recursos do

Fundo Municipal de que trata esta lei;
IV - A relação dos projetos aprovados em cada ano-calendiírio e o valor dos recursos

previstos para implementação das ações, por projeto;

aco prefelltradepaudosferros o www.paudosferros.rn.gov.br
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V - O total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendido,

inclusive com cadâs'tramento na base de dados do Sistema de lnfonnações sobre a
lnÊncia e a Adolescênci4 e;

VI - A avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos do Fundo

Municipal de que trata esta lei.

AÍt. 17. O FMDCA tem como princípios:

I - A participação das entidades governamentais e não govemarnentais, desde o

planejamento até o controle das políticas e pÍograÍras voltados para a criança e ao

adolescente;

II - A descenralização político-adminisEativa das ações govemamentais;

III - a coordenação com as ações obrigatórias e pemunentes de rcsponsabilidade do Poder

Público;
IV - A flexibilídade e agilidade na movimentação dos recursos, sem prejuízo da plena

visibilidade das respectivas ações.

AÍ. 18. O FMDCAtem como receita:

I - Doações de pessoas fisicas ejurídicas, dedutíveis do Imposto de Renda, nos termos do

artigo 260 da tri no 8.069, de I 3 de julho de 1990, alterada pela Lei n" 12.594, de I 8 de

janeim de 2012;

II - Recursos destinados ao Fundo Municipal, consignados no orçamento do Municipio;
lll - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e intemacionais;

lV - o resultado de aplicações do govemo e organismos estrangeiros e internacionais;

V - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertinente;

VI - Os valores das multas aplicadas pelo Poder Judiciiírio, conforme preüsto no Estatuto

da Criança e do Adolescente.

VII - ouüos recursos que lhe forem destinados.

Art. 19. Os recursos do FMDCA serão primordialmente aplicados:

oto preiclátradcpaudosferros ettrm .pa,rdoaferrca.rn.govbr

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.42110001-7ó | AV. Getúlio Vargas, 1323 - Centro

CAPÍTULO II
Do Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente - FMDCA

AÍ.16. Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA - em

consonância com a Legislação Federal, é instrumento da Política Municipal de

Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e sení gerido pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), cabendo-lhe fixar as

diretrizes, critérios e prioridades para a aplicação das disponibilidades financeiras

existentes, nos termos do artigo 260 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ki Federal

no 8.069, de 13 dejulho de 1990) e confonne esta lei.
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I - No apoio ao desenvolvimento das ações priorizadas na Política Municipal de

Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente;

II - No apoio aos progranus e projetos de pesqúsas, de estudos e de capacitação de

recursos humanos necessiírios à execução das ações de promoção, defesa e atendimento

à criança e ao adolescente;

III - no apoio aos programas e projetos de comunicação e divulgação das ações de defesa

dos direitos da criança e do adolescente;

lV - No apoio ao desenvolvimento e à implementação de sistemas de controle e avaliação

de politicas públicas, progftúuts govemamentais e não govemamentais de caníter

municipal, voltados para a criança e ao adolescente;

§1" Na definição das prioridades a serÊm atendidâs com os recursos captados pelo Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, serão consideradas as disposições

do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e
Adolescentes à Convivência Familiar, bem como as regas e princípios relativos à

garantia do direito à convivência familiar preüstos no Estatuto da Criança e do

Adolescente (Lei Federal 8.069 de 13 de júho de 1990).

§2' Fica expressamente vedada à utilização de recursos do FMDCA para a manutenção

de quaisquer outras atividades que não sejam as destinadas unicamente aos progftlmÍrs

explicitados neste artigo e na Legislação Federal, exceto os casos excepcionais aprovados
pelo Plenrírio do CMDCA.

Art.20. Os recursos do FMDCA serão destinados à conta bancriria específica de

instituição financeira ofi cial.

Aí. 21. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional,

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do

adolescente.

Art. 22. No Municipio de Pau dos Fenos/RN havera 01 (um) Conselho Tutelar como

órgão integrante da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros,

escolhidos pela popúação local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução

mediante novo processo de escolha.

Secão II Do funcionamento
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Art. 23. O Conselho Tutelar deve funcionar com a presença de todos os conselheiros, de

segunda à sexta-feira das th00min (oito) horas da manhã até às l8h00min (dezessete

horas).

Panígrafo único. Fora do dia e honário de expediente, bem como nos feriados, os

conselheiros distribuirão entre si, segundo as noÍÍnas do Regimento Interno, o
atendimento em Íegime de plantito, sendo que para o regime de planüio o Conselheiro

terá seu nome divulgado em escala previamente elaborada pelo Conselho Tutelar, para o
atendimento das emergências e ocorrências.

Aí. 24. O Conselho Tutelar lavraní ata diríria de suas deliberações, fazendo constar as

ausências dos conselheiros, jusificadas ou não.

AÍ. 25. Os conselheiros escolherão, na data da posse, o seu presidente, vice-presidente e

secreüírio, para um mandato de 01 (um) ano, não havendo limitação para quantidade de

reeleições.

AÍt. 26. A Administração Pública Municipal disponibilizani o supoÍe tecnico-

administrativo-financeiro necessário à eficiente atuação do Conselho Tutelar, tambem

disponibilizando as instalações fisicas para o eÍiciente exercício das atividades do

Conselho.

Sccío III
Das Atribuicões do Conselho Tutelar

Aí. 27 . São aaibüções do Conselho Tutelar, conforme o Estatuto da Criança e o
Adolescente:

I - Atender as criânças e adolescentes nas hipóteses preüstas nos artigos 98 e 105,

aplicando as medidas previstas nos artigos l0l, I a VII, da Lei Federal n'8.069, de l3 de
julho de 1990;

II - Atender e aconselhar os pais ou responúvel, aplicando as medidas previstas no art.

129, I a VII da Lei Federal no 8.069, de l3 de julho de 1990;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:

a) reqüsitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, preüdênci4
trabalho e segurança;

b) representarjunto à autoridadejudiciária nos casos de descumprimento injustificado de

suas deliberações;

lV - Encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;

V - Encamiúar à autoridade judiciiiria os casos de sua competência;

oto prafelltradepaudosferros a wtfli .paudoaferros.rn.gov.bt

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.42110001-7ó | AV. Getulio Vargas, 1323 - Centro

GÂBINETE DÂ PREFEITA



PAUDOS
FERROS
GABINETE OA PREFE'TÁ

VI - Proüdenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciríria dentre as previstas no

artigo l0l, de I a VI da Lei Federal n'8.069, de 13 de julho de 1990, para o adolescente

autor de ato infracional;

VII - expedir notificações;

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando

necessário;

IX - Assessorar o Poder Execuüvo local na elaboração da proposta orçamentiíria para

planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

X - Representar, em nome da pessoa e da famíli4 conta a üolação dos diÍeitos previstos

no artigo 220, § 3", inciso II, da Constituição Federal;

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do
poder familiar, depois de esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do

adolescente junto à família nanual.

AÍ. 28. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser reüstas pela autoridade
judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.

Secão IV
Remuneracão e Garantias

AÍt. 29. Fica instituída a função pública de Conselheiro Tutelar da criança e do

adolescente, vinculada ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal
de DesenvolvimeDto Social, sendo a remuneração mensal correspondente ao valor de um

salirio e maio do mínimo nacional.

§ l" O exercício da atividade de Conselheiro Tutelar não gera vínculo estatuüírio com o

Poder Executivo Municipal de Pau dos Ferros, nâo lhe sendo apücado o regime jurídico

concemente ao servidor público municipal.

§ 2" O Conselheiro Tutelar senâ segurado do Regime Geral de Preüdência - RGPS,

ficando a Prefeitura Municipal obrigada a proceder o recolhimento devido ao INSS.

§3" A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiv4 vedado o

exercício concomitante de qualquer outra aüvidade pública ou privada

AÍ. 30. Cabe ao Poder Executivo Municipal, por meio de recursos orçamenüírios

proprios, garantir aos integrantes do Conselho Tutelar, durante o exercício do mandato,

os seguintes direitos:

l-Cobertura previdencirária;

Il-gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de l/3 (um terço) do valor da

remuneração mensal;

aro prufeüürradepilrdoíbrno3 a vuwpatdorf,ertroc.rn4oy.br
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III Jicença patemidade e matemidade;

IV -gratificação natalina, recebido na nomenclatura de 13" (decimo terceiro) salário;

V Jicença para fatamento de saúde.

§ l'É vedado o exercício de qualquer atividade remunerada durante as licenças

previstas no caput deste aÍigo, sob pena de perda de mandato.

§ 2o A licença para tratamento de saúde sená por prazo determinado, prescrita por

médico e avaliado pela Junta Médica Municipal, devendo a comunicação ao CMDCA e
ao Conselho Tutelar ser prcviamente instruída por atestado médico.

§ 3'A concessão de licença remunerada não podení ser dada a mais de 02 (dois)

conselheiros no mesmo período.

AÍ. 31. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar seni realizado sob

a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA), com a fiscalização do Ministério Publico, isto conforme Estatuto da Criança

e do Adolescente.

§ 1'O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrení em data unificada
em todo o tenitôno nacional a caàa M (quauo) anos, no primeiro domingo do mês de

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial.

§ 2'A posse dos conselheiros tutelaÍes ocorreni no dia l0 (dez) de janeiro do ano

subsequente ao processo de escolha-

§ 3o Durante o pro@sso de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de

qualqueÍ natureza" inclusive brindes de pequeno valor, sob pena de cancelamento de suâ

candidatura o que será decidido mediante voto da maioria absoluta dos membros do

CMDCA, sob a fiscalização do Ministério Público (art. 139, § 3', do Estatuto da Criança

e do Adolescente, conforme redação dada pela Lei 12.69612012\.

Subsecão I Da candidatura e Drocesso de inscricão

Art. 32. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar serão exigidos os reqúsitos
previstos no art. 133 da Lei no 8.069/1990, osjá expressos na legislação local especific4
além dos seguintes:

I - Ser brasileiro nato ou naturalizado;

nto prefelàtra&paudosferros a wvw.p.,rdosferros.rn.gov.br
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ll - Recoúecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas alistadas eleitoralmente

no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho Tutelar;

III - Idade igual ou superior a 21 (vinte e um anos) na data da inscrição de candidatura;

III - residir e ter domicílio eleitoral no município de, no mínimo, 02 (dois) anos,

comprovado por meio de certidão eleitoral;

IV - A comprovação de, no mínimo, conclusão de ensino médio, na data da inscrição da

candidatura;

V- a experiência comprovada na promoção, proteção e defesa dos dirritos da criança e do

adolescente, de no mínimo 12 (doze) meses;;

VI - Apresentação das ceÍidões negativas da Justip Estadual e Justiça Federal, cível e

criminal;

VII - aprovação em processo avaliativo, por meio de aplicação de prov4 de caníter

eliminatoio, com base no Estatuto da Criança e do Adolescente dentre outros temas

inerente a inÍiincia e adolescência;

VIII - apresentação de declaração de que teúa disponibilidade em exercer a firnção
pública de Conselheiro Tutelar em caráter exclusivo;

IX - Não ser filiado político-partidário, comprovando-se por meio de certidão negativa

emitida pela Justiça Eleitoral ou mediante pedido de desfiliação formalizado perante o

Íepresentante do partido em âmbito Municipal, com comprovação de seu recebimento.

Parágrafo rinico. A realização da prova de coúecimentos especificos constitui parte

integrante obrigatória do processo de escolha rmificado, péüa às eteições, de cmáter

eliminatório, podendo o Município adotar o modelo único de prova a ser elaborado pelo

Conselho Estaduâl dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONSEC mediante

formalização de Temro de Adesâo.

Art. 33. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá observar, além

da legislação local, as diretrizes normativas gerais estabelecidas pelas resoluções do

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, Conselho

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONSEC e Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, sob pena de ensejar a cassação do

registro de candidatura ou a destituição da firnção do candidato ou membro do Conselho

TutelaÍ, resp€ctivamente, respeitados os principios do contraditório e ampla defesa.

AÍ. 34. A inscrição de que trata os artigos 32 e 33 desta lei seá realizada perante o

CMDCA e seu pmzo de início e término seá fixado no Edital a ser publicado no diário

oficial do município, onde constarão os requisitos, atribuições rernuneração, garantias e

demais características concementes à função de Conselheiro.

aro @ a rüü.Pürdoúálrno3rngw.Ü
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Art. 35. O Edital deveÉ ser publicado até 30 (trinta dias) antes da data de votação

especificada no § lo do artigo 3l desta lei, conforme Estatuto da Criança e do

Adolescente, artigo 139, § l'.

§ l" O pedido de inscrição devení ser formulado pelo interessado, em requerimento

assinado e protocolizado junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, devidamente instruído com todos os documentos necessários à

comprovação dos requisitos estabelecidos nesta lei.

§ 2' Cada candidato podení regisrar, além do nome completo, um codinome.

Art. 36. O candidato que for membro do CMDCA e que desejar se candidatar à fimção de

Cons€lheiÍo Tutelar, devení comunicar seu afastamento no ato do pedido de inscrição de

sua candidatura

Art. 37. Encerradas as inscrições, o CMDCA decidiní pelo deferimento ou indeferimento

da inscnção, de modo frrndarnentado, até 20 (vinte) dias antes da data legal ne.ra

realização da votação, devendo ser publicado no Diário Oficial do Município o rol das

inscrições deferidas e indeferidas, no mesmo prÍrzo fixado neste artigo.

Subseção Il

Da Escolha dos Conselheiros

AÍt. 38. O Poder Executivo Municipal, mediante Íequerimento do CMDCA,
providencianl urnas eleitorais e cédulas oficiais mediante modelo aprovado pelo

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Em caso de cédulas, estas

deverão ser rubricadas pelo presidente do CMDCA.

fut. 39. Os conselheiros tutelares serão definidos mediante voto diÍeto, secÍeto e

facultativo dos eleitores do Município de Pau dos FerroVRN, em processo de escolha

coordenado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA)

e fiscalizado pelo Ministério Público.

Art. 40. Está habilitado a votaÍ o eleitor que apresentar o títr.rlo eleitoÍal, podendo votar
em 0l (um) candidato.

Art. 4l . Sendo o candidato eleito servidor público municipal de cargo efaivo, este deveni

optaÍ entre a remuneração da funçao de conselheiro ou a remuneraçâo do seu cargo

público, sendo o seu afastamento regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do
Municipio de Pau dos Ferros/RN.

oto prúelâtradrlpertdosfelfios G vttar.paudocferruxs,rn.goubr
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Art. 42. Encerrada a votação, proceder-se-á imediatamente a apuração dos votos, sob

responsabilidade do Conselho Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente e

fiscalização do Ministério Público.

§ 1o Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do

Adolescente proclamaní o resultado, providenciando a divulgação dos nomes dos

candidatos, com número de suftgios recebidos.

§ 2" Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando os demais

candidatos que obtiveram votos, pelas respectivas ordens de votaÉo, como suplentes.

§ 3'Em caso de empate considerar-se-á ern primeiro lugar o candidato que obtiver a
maior pntuqfu na prcva objetiv4 pennanecendo o empate seni considerado o candidato

de maior idade, permanecendo o empate será considerado o candidato com maior nível
de escolaridade.

An. 43. A oomeação dos candidatos eleitos ocorrerá mediante portaria expedida pelo

Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 44. Ocorrendo vacância da firnçiio, assumini o suplente que houver recebido o maior
número de votos, obedecidos os dernais critérios descritos no artigo 42 desta lei.

Art. 45. Para efeito desta lei constitui falta praticada pelo Conselheiro Tutelar:

I - Usar da função para beneffcio póprio ou de terceiros;

II - Romper o sigilo em relação aos casos analisados pelo Conselho Tutelar;

III - Exceder-se no exercício da fitnção, de modo a exorbitar sua competênci4 abusando

da autoridade que lhe foi conferida;

lV - Recusar-se a pÍestff atendimento dentro das competências do Conselheiro Tutelar

definidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e nesta lei;

V - Quebra de decoro funcional, sendo:

a) a percepção de vantagens indevidas em decorrência do exercício da frrnção;

b) o comportamento vexatório ou indigno, capaz de comprometer a dignidade do

Conselho Tutelar;

c) o uso de substâncias entorpecentes ilicitas, que causern dependência psíquica.

aro @ atn*al.Prrrdpcfllrrtú.mOov.bt
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d) o descumprimento do Regimento Intemo do Conselho Tutelar ou desta Lei;

e) a promoção de atividade ou propaganda político-partidririA bem como campanha para

recondução ao cargo de Conselheiro Tutelar, no exercício da função.

VI - Omitir-se quánto ao exercicio de suas atribuiçôes, legalmente normatizÀdas;

VII - Deixar de comparccer, injustificadamente, no honário de trabalho estabelecido;

VIII - Não exercer a fimção de Conselheiro Tutelar de forma exclusiva-

Art. 46. Aplica-se a penalidade de advertência à conduta descrita no inciso VII do artigo
45 desta lei.

Art. 47. Nas hipoteses previstas nos incisos I, IIL ry V "b" e "d" e VI do artigo 45 desta

lei, setá aplicúa a penalidade de suspensâo trão remunerada das furções.

§ lo. Nos casos de reincidência de falta punida com sânção de advertênci4 seÉ aplicada

a sanção de suspensão não rcmunerada das finções.

§2" Na hipótese do conselheiro está respondendo a processo judicial pela pftiticâ de crime
ou contÍavenção penal ou ainda pela pnídca de quaisquer das infrações administrativas
previstas na Lei Federal n. 8.0ó9/90, que dispôe sobre o Estatuto da Criança e do

Adolescente, senâ afastado das suas firnções sern direito a rcmuneração até o transito em
julgado da ação.

Art. 48. A penalidade da perda de firnção será aplicada nas hipóteses descritas no artigo
45, inciso II, inciso V alíneas *a", 'c"'e" e inciso VIIL desta lei.

Panigrafo único. A penalidade de perda da função tambem seni aplicada:

I - Nos casos de reincidência de falta prmida com a sanção de suspensâo das funções sem

remuneraçâo, em processo administrativo anterion

II - No caso de condenação, transitada em julgado, pela pnítica de crime ou contravenção

penal ou ainda pela pnítica de quaisquer das infrações administrativas previstas na Lei
Federal n. 8.069/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 49. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a partir da data

do início do mandato de seus membms escolhidos na fomra desta lei, tená o prazo de 30

oto preieiü,ra@ rdosfêrrcs 6wr,tr.paltdosfefios.rn.gov.br
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(trinta) dias para aprovar seu Regimento lntemo, que dispoá sobre seu funcionamento e

as demais atribuições dos membros de sua Diretoria

Art. 50. Esta lei entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contnirio.

dos FerroVRN, 28 de agosto de 2025

MARIANNÀ ASCIMENTO
Prefeita M pal

DE PÀU fERROS

cÀxAR^IlUlllcFAt . '
DE PAU DOS FERROS{I

REcÉBtDo Éy,'t dt gLt ?;?á
HORA: c9 25
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Excelentíssimo Sr.

JAIME DE CARVALHO COSTANETO

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN

Excelentíssimos(as) Vereadores(as),

Encarninho à elevada aprecraçilo dessa Colenda Câmara Municipal o incluso

Projeto de Lei que dispõe acerca da Política Municipal de Atendimento dos Direitos da

Criança e do Adolescente e dá outras providências, com o intuito de fortalecer e garantt

a efetivação dos direitos já assegurados na Constituição Federal de 1988, no Estatuto da

Criança e do Adolescente (Lei n' 8.069/1990) e demais legislações correlatas.

A pÍesente pÍoposição se justifica pelas seguintes razões:

Proteção Inúegnl - O Município tem o dever de assegurar à criança e ao

adolescente prioridade absoluta em todas as políticas púlicas, assegurando condições

para seu pleno desenvolvimento fisico, mental, moral, espiritual e social.

Organização e Integraçío das Políticas - O projeto busca regulamentar e

integrar ações de diferentes setores (educação, saúde, assistência social, cultura, esporte,

seguranç4 entre outros), de modo a garantir que os direitos sejam efetivamente

respeitados e atendidos de forma aÍiculada

Fortelecimento da Rede de Proteção - Visa estruturar e consolidar a rede

municipal de proteção, com a participação do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, dos Conselhos Tutelares, de órgãos govemamentais e da

sociedade civil organizada.

Gestão Democútica e Contrcle Social - Garante a participação popular na

formulação, acompanhamento e avaliação das políticas, assegurando que a comunidade

local tenha voz ativa na definiçâo das prioridades e estratégias.

Alinhamento às Diretriz*s Nacioneis - O projeto esüí ern consonância com as

diretrizes nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
ato prefeláradepertdosfcrnoa avuu..pafufürot tngov.bt
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Adolescente (CONANDA), reforçando o compromisso municipal com a legislação

ügente.

Garantia de Direitos Fundamentais - Busca prevenir e enfrentar situações de

vulnerabilidade, üolênci4 exploração, negligência e discriminação, promovendo a

dignidade, a cidadania e a inclusão social de crianças e adolescentes.

Responsabilidade Compartilhada - Recoúece que a pÍomoção, defesa e proteção

dos direitos da criança e do adolescente são deveres compartilhados entre famíli4

sociedade e poder público, cabendo ao Município criar mecanismos efetivos de

articulação e execução dessas responsabilidades.

Diante do exposto, entendemos que a aprovação deste Projeto de Lei representa

um passo essencial para o fortalecimento da politica de atendimento dos direitos da

criança e do adolescente no âmbito municipal, garantindo que sejam tratados como

prioridade absoluta, conforme preconiza nossa Constituição.

Assim, contamos com o apoio dos(as) nobres vereadores(as) para a aprovação da

presente proposição.

Pau dos FerroVRN, 28 de agosto de 2025.

ANASCIMENTO
Münicipal

ozo preÍclü.redcpal.rdoafu??os ít rrt*lr.pardogfürorg"n.gov.br
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU Dos FERRoS

PAúCIo VER. FRANCISCo LoPES ToRQUATo

PARECER N9 0147/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE tEl Ne 234212025.

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MARIAN NA ALMEIDA NASCIMENTO.

Emento: DISPÕE ACERCA DA POLíTICA MUNICIPAL

DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO
ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 234212025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
PTCfEitA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, qUE "DISPôE ACERCA DA POLíTICA MUNICIPAL

DE ATENDTMENTO DOS D|REITOS DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS,"

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justíficativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COMESÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÂO, conforme dispõe o ârt.77,
§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a a nálise.

II - DA ANÁTISE E FUNOAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Oígânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituição Federal de 7988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor soôre ossuntos de interesse {ocol-

Lel Orgânlca de Pou dos Feüos: Att. 7c - Compete oo Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos relativos aos ossuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÃo oE coNsTlTUlçÂO, JUSTIçA E REDAçÂO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposições que tramitam peÍa Cámara, conforme dísposto no artigo 77, §2e c/c
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnteno: Aft. 77 - A Comissõo de Constituição, lustiço e

Redoçõo opinoró p oritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudiência sobre todos as proposições que tromitom pelo

Cômoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovoróvel o porecer, prosseguirá

o ptoposição e tromitorá Wlos demois comissões.

Regimento lntemo: Att. 78 - Suos otribuições serõo de oprecior: I - O
ospecto constituciondl, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposiçdo
regimentol ou por decisõo Plenório; lV - Eloboror o redoção finol dos
projetos opÍovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste
Regimento, Íorem de competêncio de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comlssão de Constitulção,
Justiça e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreclaÉo e aprovação
da presente proposição - Projeto de Lei ns 2l!4.212025, de autoria do Poder Executivo
Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular trâmitação.

III - OA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal e legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, tem
como objetlvo de fortalecer e garantir a efetivação dos direitos já assegurados na

Constituição Federal de 1988, no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei no 8.069/1990)
e demais legislações correlatas. Ademais, o projeto está em consonância com as diretrizes
nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CONANDA), reforçando o compromisso municipal com a legislação vigente.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMTSSÃO DE CONST|TUIçÃO, JUST|çÂ E REDAçÂO, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 08 de setembro de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAÇÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2342/2025 do Poder Executivo Municipal,
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que "DtsPÔE ACERCA DA pOlírtCA MUN|C|PAL DE ATENDTMENTO DOS D|RE|TOS DA

cRtANÇA E Do ADoLESCENTT r oÁ ournas pnovtoÊructns," podendo prosseguir em regular
TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, e
está em consonância com a legislação vigente, eís que apresentado no exercício da

competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do
Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,08 de Setembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNST|TUrçÃo, JUsTrçA E REDAçÃO

VER, FRANCISCO J Ér RNANDES DE AQUINO

idente

VER FRA ACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER, KARIG A rvÍAlA COSTA

Ía
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PARECER N9 0748/2A25 OA COMISSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAI,

SOBRE O PROJETO DE LEI N9 234212025,

INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO.

EMENTO: DISPÕE ACERCA DA POLíTICA MIJNICIPAL

DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I- DO RETATÓRIO

Foi encãminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO OE LEl Ne 214212025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
Prefeita MARTANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "DISPÔE ACERCA DA POIíTICA MUNICIPAL

DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."
O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislâtiva, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMtssÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE E AsslsTÊNclA soclAl, conforme dispõe o
art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a a nálise.

II- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituiçõo Federal de 7%8: Art,30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de lnteresse locol.

Lei Oryanico de Pau dos Ferrcs: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decrctor suos leis, expedir decretos e atos relativos aos ossuntos de seu

peculidr interesse.

Em continuidadê ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise dos aspectos mâteriais, a coMlssÃo DE

EDUcAçÃo, SAÚDE E AsslsTÊNclA SoclAL, a qual cabe opinar sobre matérias de peculiar

interesse, conforme disposto no artigo art.83, inciso l, do já citado Regimento lnterno:

Regimento tntemo: Att. 83 - compete a comissão de Educoçõo, Soúde e
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Atsistência Social, opinor sobre: I - Proposições reÍerentes d educoção,

oo desenvolvimento culturol e ortístico, oo esporte, oo ensino, o higiene,

soúde público e obros assistenciais.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei ne

234212025, de autoria do Podêr Exêcutivo Municipal, podendo a matéria prosseguir em
regula r tra m itação.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÂO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominânciâ do interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

objetiva assegurar à criança e ao adolescente prioridade absoluta em todas as políticas

públicas, assegurando condições para seu pleno desenvolvimento fisico, mental, moral,
espiritual e social. O projeto busca ainda, regulamentar e integrar ações de diferentes
setores (educação, saúde, assistência social, cultura, esporte, segurança, entre outros), de

modo a garantir que os direitos sejam efetivamente respeitados e atendidos de forrna
a rticu la da.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE EoUCAçÃO, SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIA!, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal
de Pau dos Ferros, aos 08 de setembro de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo

Relatora VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI

Ne 234212025 do Poder Executivo Municipal, qüe "DtsPÕE ACERCA DA POLíTICA MUNIC\PAL

DE ATENDTMENTO DOS DIREITOS DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS

PR1V I DÊN ctAs"podendo prosseguir em regula r TRAMITAçÃO.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,08 de setembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.
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colrrssÃo oe eoucaçÃo, saúoe e msrsrÊncra socral

VER. IOSEFA E OLIVEIRA

Pres

VER ILSoN RÊGo GoNçALVES

Vice-Presidente

VER, ITACIRA AIRES NUNES

Relatora
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pAREcER Ne 0l49l2o2s DA coMrssÃo DE FrNANçÁs E oRçAMENTo, soBRE o pRoJETo

DE [Et Ne 234212025.

INiCiAtiVA: TXCTLTIITÍSSIVN PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO.

Emento: OISPÔE ACERCA DA POLÍTICA MUNIcIPAL
DE ATENDTMENTO DO' DIRE|TOS DA CRTANÇA E DO

ADoLES,ENTE E DÁ ourRAs pRovtDÊNctAs.

r- oo neuróRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Nr 214212025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "D\SPÔE ACERCÁ Oa pOtínCa MUN\C\PAL

DE ATENDTMENTI Dos DtREtros DA cRtANÇA E Do ADoLEscENre t oÁ ourRAs
pnowoÊruaas."

O referido pro.ieto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o art.79, inciso lll,
do Regimento lntêrno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁIISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre âssuntos de interesse local, bem

como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros prevê tal competência:

CotÉtitutção Federut de 7g,8: Att.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de lnteresse locol,

Lei Orgânlco de Pou dos FeÍros: Art. 7e - Compete oo Município: ll -

Decretor suos leis, expedir deÜetos e otos relotivos oos ossuntos de seu

peculidr interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação dos aspectos matérias, a COMISSÃO DE

FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar

interesse que tramitam pela Cámara, conforme disposto no artigo a rt.79, inciso lll, do já citado
Regimento lnterno:

Reglmento tnterno: Art.79 - Compete o comissõo de Finonços e

Orçomentos opinor sobre: lll - As proposições reÍerentes o motério
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tributária, obertura de crédito, empréstimo públicos e os que, direto ou
indiretomente olterem os despesas ou o receito do Municipio,

acoÍretondo responsobilidode ao erário municipol ou interessem oo
crédito público.

Assim, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se que a

materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstradâ sua relevância e interesse público.

Ante o exposto, sob os âspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

FINANçAS E ORçAMENTO, voto Íavoravelmente à apreciação e aprovação da presente

proposição - Projeto de Lei ne 2t4212O25, de autoria do Poder Executivo Municipal, por ser

de relevância e interesse público, podendo a matéria prosseguir em regular tramitação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

dispõe sobre o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) -

instrumento da Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente,
que será gerido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA),

cabendo-lhe fixar as diretrizes, critérios e prioridades para a aplicação das disponibilidades
financeiras existentes. O FMDCA tem como receita: Doaçôes de pessoas fÍsicas e.lurídicas,
dedutíveis do lmposto de Renda; Recursos destinados ao Fundo Municipal, consignados no

orçamento do Município; Contríbúções dos govemos e organismos estrangeiros e

intemacionais; O resultado de aplicações do govemo e organismos estrangeiros e

internacionais; O resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação
pertinente; Os valores das multas aplicadas pelo Poder Judiciário, conforme previsto no

Estatuto da Criança e do Adolescente; Outros recursos que lhe forem destinados.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÂO DE FINANçAS E ORçAMENTO,

em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipalde Pau dos Ferros, aos

08 de setembro de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE

da matéria e APROVAÇÃO do relatóÍio, apresentado pelo Relator VEREADOR ATANY

SAMUEL LOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne 234212025 do Poder

Executivo Municipal, que "DlsPÕE AcERCA DA POLíTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DOS

DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS," POdENdO
prosseguir em regular TRAMITAÇÃO.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 08 de setembro de 2025.
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Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Pa recer.

colrrssÂo DE FINANçAs E oRçAMENTo

VER. F GUTEMBERG BESSA DE ASSIS

Presidente

,| L*
E OLIVEIRAVER. DOMICIANA MARILAC D

Vice-Presidente

EL

Relatora

LOPES

E FREITAS
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